
SALTO
terra de

ANSELMO DUARTE

Paço Municipal - Avenida Tranquillo Giannini, n° 861, Distrito 
Industrial Santos Dumont, Salto/SP, CEP: 13.329-600

Telefone: 0(11) 4602-8500

Salto, 06 de outubro de 2.023

OFICIO SDU N° 031/2023

À COMISSÃO DE NOMENCLATURA DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS E DE PRÓPRIOS

MUNICIPAIS DE SALTO

ASSUNTO: DENOMINAÇÃO DE VIA EM DUPLICIDADE

Senhor Presidente,

Encaminho os documentos em anexo, para que seja verificado a denominação em duplicidade da RUA 

ITÁLIA MANFREDINI, bem como correção da descrição do trecho da Rua 01 e Rua 02 do Jardim

Jacarandá.

No ensejo apresento meus votos de elevada estima e distinta consideração, colocando-me à disposição' 

para prestar os esclarecimentos que se fizerem necessários.

Anexo (s): - Lei Municipal 1.818/1.994; ■ ’
- Croqui de localização da Rua Itália Manfredini no Núcleo Industrial Alert;
- Lei Municipal 3.855 / 2.021; A
- Croqui de localização da Rua Itália Manfredini - Teatróloga no Jardim Jacarandá;
- Cópia do oficio 89/2020 - SDU

Secretaria de Desenvolvimento Urbano
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LEI N£ 1.B1B/94

JESUINO HUYjl Prefeito Municipal de 
Salto, Estada de PaulD3 usando das atribuições que IhB
çjrfcr eeníeridas por* 'lei $. JL., -..

FAZ SA6ER$ Que a Cântara
ÊprQVQU ü filt= sanci^HA O pFonrulga a seguinte iex:

Mumexpa1

ftrtzgp IP « As ruas abaixo 
discriminadastícr ‘Núcleo Industrial Alertj passam a ter e 
afetguinte dencmin^tç.^o.;

Kua 1 — Ríj-í» Abílio PpíTtbona

Ruà 2 - Rua Itália Kanfrç?dini

fòrtigg—2H — Esta lei entrará. sn 
vigor na data de sua publicação, ficando desde já revogarias 
as di-sposiçfres em ccsntrAri©*

refeito Municipal

ALBERTO RI

PREFEí
em .^2

MUNICIPAL £>E SALTO 
vembro de 1,^4

Rlgistrãdà na Secretaria dc
Imprensa lot;al e afixada na Sede da 
L.d ....

Gtoverna., publicada’ na
Prv .’ “• x \ >♦.».•/••
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LEI NQ 3.855z DE 03 DE MAIO DE 2021. 
(AUTORIADA MESA DA CÂMARA)

aenommado Jaraim Jacarandá.

LAERTE SONSIN JÚNIOR, Prefeito da Estância Turística de Salto, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e e.e sanciona e prc-m^ga a seguinte Le:

-O-

Artigo l9. As Ruas do loteamento denominado Jardim Jacarandá passam a vigorar com 

as seguintes denominações:

Artigo 22. Esta Le* entrara em vjgcr r? cia7?: g^ s 

em contrário. /'X 1x.J
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALTO„.E

/
/ FRANCISCO JOSÉ '^ROCÓPIO 

Secretário Municipal de Governo

Regist-aao i c Geomete do Pereiro e puo <aac "c Diár o Of-c ai

v Rua 01 - Trecho com início na Rua 11 até o lote 34 da quadra B - Rua Antonio Codo 

/Filho - servidor oúblico;

r»ua ■' i t ecr.o oo «ote o4 o a quacrc o ate c« nu\ ~r

Rua 02 - Rua José Mariano Coutinno - carnavalesco;

Rua 03 - Rua DrA Maria Magdalena Dcnaiisio Fernandes - médica;

Rua 04 - Rua José Carlos Ricomini - Poeta;

Rua 05 - Rua Henrique Castel la ri Filho - artista plástico;

Rua 05 - Rua Antonio Crucello - diácono;

Rua 07 - Rua Antonio Ribeiro (Zégas) - artista plástico;

Rua 08 - Rua Edson Almeida Seckler - diretor de jornal;

Rua 09 - Rua Alcione Pereira - jornalista;

Rua 10 — Rua Sabi.no Bassetl - pesquisado-;

Rua 11 - Rosely MÜa.nez RomitelÜ - professora;

Rua 12 - Rua Augusto Donizete Martelliní - cartorário;

Rua 13 - Rua Antonio Rossi - diretor de clube:

Rua 14 - José Alberto Florindo - comerciante;

Rua 15 - José Valiní-atleta;
Rua 16 - Amauri Malvezi - bancário^*** * \ \

Sabi.no


c





•» •- »

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALTO
Secretaria do Desenvolvimento Urbano

Rua Tranquilo Giannini n° 861 - Distrito Industrial - Salto - SP - (11) 4602-8500

Oficio n° 89/2020- SDU
Salto, SP, 08 de dezembro de 2020.

Senhor

ANTONIO OIRMES FERRARI

Presidente da Comissão de Nomenclatura de Vias e Logradouros Públicos e de Próprios Municipais de 
Salto

Av. Dom Pedro II, n° 385 - Centro - Salto - SP - 13320-900 - Salto - SP.

Assunto: nomenclatura de vias públicas

Anexo: - 01 (uma) Planta Aprovada e 01 (uma) Cópia do Decreto de Aprovação do loteamento "Jardim 
Jacarandá"

Senhor Presidente,

Afim de cumprir o prescrito na Lei Municipal n°3069, de 30 de junho dé 2011, alierada pela Lei n° 3617, 

de 13 de setembro de 2016, encaminho a Planta de Aprovação e Cópia do Decreto de Aprovação do 

loteamento, constante do anexo, para que seja realizada a nomenclatura das vias públicas do mesmo.

No ensejo apresento meus votos de elevada estima e distinta consideração, colocando-me à disposição 

para prestar os esclarecimentos que se fizerem necessários.
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Rua 01 - Trecho do Lote 30 da quadra A até a Rua 03 - Denominar;

Rua 02 - Denominar;

Rua 03 - Denominar;

Rua 04 - Denominar;

Rua 05 - Denominar;

Rua 06 - Denominar;

Rua 07 - Denominar;

Rua 08 - Denominar;

Rua 09 - Denominar;

Rua 10 - Denominar;

Rua 11 - Denominar;

Rua 12 - Denominar;

Rua 13 - Denominar;

Rua 14 - Denominar;

Rua 15 - Denominar;

Rua 16 - Denominar;
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